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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU PARANÁ 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 145/2023  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 87/2023 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

EXCLUSIVA PARA MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA 

E EMPRESA DE PEQUENO PORTE SEDIADAS REGIONALMENTE 

DATA DA REALIZAÇÃO: 12/01/2024 

ABERTURA: 09H00 

LOCAL: Rua Barão do Rio Branco, 344 – Centro (Sala de Licitações) 

 

PREÂMBULO  

 

O Município de Porecatu, Estado Paraná, TORNA PÚBLICO que se acha aberta licitação 

na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, objetivando 

a Aquisição de Uniformes para a Secretaria de Educação que será regida pela Lei 

Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 020, de 12 de fevereiro de 

2007, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei Complementar nº 123/06, 

Lei Complementar 147/14 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.  

 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus 

anexos, que dele fazem parte integrante.  

 

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação deverão ser 

protocolizados no Protocolo Geral da Prefeitura até as 08H45 do dia 12/01/2024. 

 

Caso não haja participação de pelo menos três empresas enquadradas como 

MEI/ME/EPP no horário estabelecido para o recebimento das propostas, fica 

ampliada a participação de qualquer empresa, independentemente de seu 

enquadramento. Neste caso, o horário de abertura será às 08H30 com protocolo até às 

08H15. 

 

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no 

endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o 

credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame.  

 

A sessão de processamento do Pregão será conduzida pelo pregoeiro Adrian Fablicio 

Gonçalves, com o auxílio da equipe de apoio. 

 

I - DO OBJETO  

1 - A presente licitação tem por objeto a Aquisição de Uniformes para a Secretaria de 

Educação, conforme especificações constantes no Anexo I deste edital. 

Dotação Orçamentária: 08.02.123610170.2031000.3.3.90.39.70.00.00-1368 

 

Valor Máximo dos Itens: R$ 348.545,75 (trezentos e quarenta e oito mil quinhentos e 

quarenta e cinco reais e setenta e cinco centavos). 
 

Caso seja necessário fazer alguma retificação esta será publicada no Diário Oficial dos 

Municípios do Paraná www.diariomunicipal.com.br/amp e no endereço eletrônico 

http://portaltransparencia.porecatu.pr.gov.br/transparencia/licitacoes, ficando a cargo da 
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empresa interessada em participar do certame o acompanhamento do edital no site. 

 

I - DA PARTICIPAÇÃO 

 

1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao 

objeto da contratação que preencherem as condições de credenciamento constantes deste 

Edital que pertençam à Região Norte Central do Instituto Paranaense de Desenvolvimento 

Econômico e Social – IPARDES, conforme relação abaixo: 

 

MUNICÍPIOS: Ângulo, Apucarana, Arapongas, Arapuã, Ariranha do Ivaí, Astorga, 

Atalaia, Bela Vista do Paraíso, Bom Sucesso, Borrazópolis, Cafeara, Califórnia, 

Cambé, Cambira, Cândido de Abreu, Centenário do Sul, Colorado, Cruzmaltina, 

Doutor Camargo, Faxinal, Floraí, Floresta, Florestópolis, Flórida, Godoy Moreira, 

Grandes Rios, Guaraci, Ibiporã, Iguaraçu, Itaguajé, Itambé, Ivaiporã, Ivatuba, 

Jaguapitã, Jandaia do Sul, Jardim Alegre, Kaloré, Lidianópolis, Lobato, Londrina, 

Lunardelli, Lupionópolis, Mandaguaçu, Mandaguari, Manoel Ribas, Marialva, 

Marilândia do Sul, Maringá, Marumbi, Mauá da Serra, Miraselva, Munhoz de Melo, 

Nossa Senhora das Graças, Nova Esperança, Nova Tebas, Novo Itacolomi, Ourizona, 

Paiçandu, Pitangueiras, Porecatu, Prado Ferreira, Presidente Castelo Branco, 

Primeiro de Maio, Rio Bom, Rio Branco do Ivaí, Rolândia, Rosário do Ivaí, Sabáudia, 

Santa Fé, Santa Inês, Santo Inácio, São João do Ivaí, São Jorge do Ivaí, São Pedro do 

Ivaí, Sarandi, Sertanópolis, Tamarana e Uniflor. 
 

O uso do celular ficará restrito à autorização do Pregoeiro. 

 

III - DO CREDENCIAMENTO 

1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) Cartão do CNPJ 

b) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento 

de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

c) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual 

constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e 

desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 

acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que 

comprove os poderes do mandante para a outorga; 

d) Apresentação de certidão simplificada expedida pela Junta Comercial para comprovar sua 

condição e ter o tratamento diferenciado concedido pela Lei Complementar 123/06 alterada 

pelo Lei Complementar 147/14. 

f) Declaração do licitante, assegurando o pleno atendimento aos requisitos de habilitação, 

conforme modelo do Anexo II. 

g) O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de 

identificação que contenha foto, admitido em lei. 

h) Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada,  

i) A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 

exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro.  
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IV - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO 

1 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, 

em 02 envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da 

proponente, os seguintes dizeres: 

Envelope nº 1 - Proposta  

Licitação nº */2023 

Pregão Presencial nº */2023 

Nome da Empresa 

CNPJ 

Data e hora da abertura 

 

Envelope nº 2 - Habilitação  

Licitação nº */2023 

Pregão Presencial nº */2023 

Nome da Empresa 

CNPJ 

Data e hora da abertura 

2 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua 

portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas 

numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, ser datada e 

assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração.  

3 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do 

original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio.  

 

V - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

1 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

a) Razão Social, CNPJ, endereço, telefone e e-mail; 

b) número da licitação e do pregão; 

c) descrição do objeto da presente licitação, com indicação da marca (quando for o caso), 

em conformidade com as especificações contidas no Anexo I deste Edital;  

d)  prazo de validade da proposta de no mínimo de 60 (sessenta) dias;  

e) Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital;  

g) Dados bancários;  

h) O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável.  

I) Os itens dos lotes deverão ser cotados em sua totalidade, não podendo ser cotado apenas 1 

item do lote. 

 

OBS: A proposta ajustada deverá ser enviada à Divisão de Licitação em até 24 horas 

após a realização do certame. 

 

VI - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO” 

1 – Regularidade fiscal e Trabalhista 

a) Certidão de regularidade de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da 

união; 

b) Certidão de regularidade de débito junto à Fazenda Estadual; 

c) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal da sede da licitante ou outra 

prova equivalente, na forma da lei; 
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d) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

e) Alvará de funcionamento expedido pelo município sede do proponente; 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

2 – Qualificação Econômico Financeira 

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor judicial da sede do proponente. 

 

OUTRAS DECLARAÇÕES 

a) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 

assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração. 

b) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante 

legal, de cumprimento ao inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, conforme 

Anexo III deste edital. 

 

3 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

3.1 - É facultada às licitantes a substituição dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, pelo comprovante de registro cadastral para participar de licitações junto à 

Administração Direta do Município de Porecatu no ramo de atividade compatível com o 

objeto do certame, o qual deverá ser apresentado acompanhado dos documentos 

relacionados nos subitens 1.1 e 1.2 deste item VI, que não tenham sido apresentados para o 

cadastramento ou, se apresentados, estejam com os respectivos prazos de validade vencidos 

na data de apresentação das propostas.  

3.1.1 - O registro cadastral não substitui os documentos relacionados no subitem 1.1, alínea 

"d" deste item VI, devendo ser apresentados por todos os licitantes.  

3.2 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Administração aceitará como válidas as expedidas até 60 (sessenta) dias imediatamente 

anteriores à data de apresentação das propostas.  

 

VII - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

1 - No horário e local indicados no preâmbulo será aberta a sessão de processamento do 

Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame.  

2 - Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração 

de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo 

II deste Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de 

habilitação.  

2.1 - Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento 

e, por consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame.  

3 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.  

3.1 - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 

aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de 

eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão 

consideradas para apuração do valor da proposta.  

3.2 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 

licitantes.  

4 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 
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observância dos seguintes critérios: 

a) seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela; 

b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 

selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). 

No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 

independentemente do número de licitantes.  

4.1 - Para efeito de seleção será considerado o preço total do LOTE.  

5 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 

lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em 

ordem decrescente de valor. 

6 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 

proposta de menor preço. 

7 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 

declinarem da formulação de lances.  

8 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas em ordem crescente dos 

valores, considerando-se o menor preço ofertado.  

9 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução 

do preço.  

10 - Após a negociação se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 

decidindo motivadamente a respeito.  

10.1 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 

apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que 

será juntada aos autos por ocasião do julgamento.  

11 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o Envelope nº 2, contendo 

os documentos de habilitação de seu autor.  

12 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação 

poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 

habilitação, inclusive mediante: 

a) substituição e apresentação de documentos, ou 

b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.  

12.1 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 

documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 

justificada.  

12.2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 

apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.  

13 - Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas no subitem 2.1 do item 

VI, o Pregoeiro, se necessário, diligenciará junto aos órgãos de cadastro de fornecedores das 

esferas estadual e federal. 

14 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 

licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.  

15 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 

habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o 

seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 

habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda 

os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor.  

 

VIII - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
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1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 

motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para apresentação 

de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar 

contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  

2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do 

direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e 

o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação.  

3 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente informado à autoridade competente.  

4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 

procedimento. 

5 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento.  

6 - A adjudicação será feita por LOTE conforme descrito no edital. 

 

IX – DO PRAZO E DA FORMADE ENTREGA 

1 – Após a assinatura do contrato a empresa vencedora deverá entregar os bens licitados em 

até15 dias posteriores à solicitação mediante a apresentação de requisições. 

 

X - DA FORMA DE PAGAMENTO 

1 - O pagamento será efetuado mensalmente à partir dos dias 12 (doze) dos meses 

subsequentes à prestação do serviço, entrega do objeto e emissão das Notas Fiscais. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e 

seu vencimento se dará após a substituição da mesma. 

3 - O pagamento será realizado mediante depósito em conta corrente em nome da 

Contratada. 

 

XII - DA CONTRATAÇÃO 

1 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de termo 

de contrato, conforme Anexo V do presente ato convocatório.  

2 - A adjudicatária deverá, no prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da 

convocação, comparecer ao setor de Licitação no endereço citado no preâmbulo deste edital 

para assinar o termo de contrato.  

3 - Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

apresentar a situação regular de que trata o subitem 1.1 deste item XII, ou se recusar a 

assinar o contrato, será convocada a licitante segunda colocada e, assim sucessivamente, se 

essa também não satisfizer as condições do edital. 

 

XIII - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, SUPRESSÃO OU ACRÉSCIMOS 

A vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da assinatura do contrato, podendo 

ser renovado ou prorrogado por até igual período, através de termo aditivo, desde que haja 

acordo entre as partes. 

O valor contratado poderá ser suprimido ou acrescido em até 25% (vinte e cinco por cento) 

de seu valor inicial, através de termo aditivo, desde que haja acordo entre as partes. 

 

XIV - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO  

1 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do 
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Município de Porecatu pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição, a pessoa que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei 

federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

2 - A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas 

previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, garantido o exercício de prévia e ampla 

defesa.  

XV - DA GARANTIA CONTRATUAL 

Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação.  

 

XVI – REAJUSTES 

Os valores contratados são fixos e irreajustáveis. 

 

XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  

2 - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas a 

serem assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes.  

2.1 - As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente 

na própria ata.  

3 - Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as 

propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem.  

4 - O extrato do contrato do presente certame será divulgado no órgão oficial de publicação 

do município. 

5 - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no 

site oficial do município.  

6 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à 

disposição para retirada no setor de licitação, no endereço descrito no preâmbulo deste 

edital, após a celebração do contrato.  

7 - Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar disposições deste Edital.  

7.1 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até 

1(um) dia útil anterior à data fixada para recebimento das propostas.  

7.2 - Acolhida a petição contra este Edital, será designada nova data para a realização do 

certame.  

8 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.  

9 - Integram o presente Edital: 

Anexo I – descrição do objeto;  

Anexo II – declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 

Anexo III - Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da 

licitante, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração. 

Anexo IV - Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 

representante legal, de cumprimento ao inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, 

conforme Anexo III deste edital 

Anexo V – minuta do contrato.  

10- Qualquer dúvida quanto à especificação dos objetos ou forma de prestação dos serviços 

deverá ser esclarecida com o Servidor Valdinei de Alcântara Dias, pelos telefones (43) 

3623-1115 ou (43) 3623-1144. 
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11 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Porecatu, Estado do Paraná.  

 

 

Porecatu,27 de outubro de 2023. 

 

 

 

Fábio Luiz Andrade 

Prefeito Municipal 
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Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Objeto: Aquisição de Uniformes para a Secretaria de Educação. 

 

Justificativa: A aquisição dos materiais deve-se à necessidade de atendimento da secretaria 

solicitante. 

 

Forma de entrega: Parcelada. 

 

Prazo de realização da entrega: até 30 (trinta) dias após a solicitação. 

 

Vigência do contrato: 12 meses 

 

Forma de pagamento: No dia 12 do mês subsequente à entrega e emissão da nota fiscal. 

 

Dotação orçamentária: 1236100170.2.031.3390.30.00.00-582 

 

Valor dos Lotes: 

LOTE I – R$ 18.879,00 (dezoito mil oitocentos e setenta e nove reais). 

LOTE II – R$144.440,40 (cento e quarenta e quatro mil quatrocentos e quarenta reais e 

quarenta centavos). 

LOTE III – R$ 53.308,17 (cinquenta e três mil trezentos e oito reais e dezessete centavos). 

LOTE IV – R$ 131.918,18 (cento e trinta e um mil novecentos e dezoito reais e dezoito 

centavos). 

 

 

 

LOTE - 1 - MEIA 

ITEM  DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR 
UNITÁRIO  VALOR 

TOTAL 

01 Meia branca - de algodão tipo 
colegial, com calcanhar 
verdadeiro, composto por duas 
listras na cor Azul Marinho, 
próximo a tonalidade da cor Azul 
dos uniformes. 
Punho: jérsei (meia malha) com 
disposição de agulhas 1X1, 
onde uma tece e uma forma o 
canelado (aspecto = sanfona 
1X1).  
Resistência ao Estouro: 10,0 
kgf/cm² mínimo.   
Gramatura: 270 gr/m 
Encolhimento: 15% no máximo.  
Alongamento: 15% no máximo.  
Composição da Meia 70% 
ALGODÃO + 29% POLIAMIDA 
+ 1% ELASTODIENO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PAR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
930 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R$ 20,30 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R$ 18.879,00 
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Fechamento: a meia deve ser 
costurada em máquina 
remalhadeira. As meias devem 
estar isentas de qualquer defeito 
que comprometa sua 
apresentação, e suas costuras 
devem ser feitas de modo que 
não apresentem pontas, dobras, 
franzidos, torções ou pontos 
falhados, rompidos ou soltos.  
Embalagem: Embalar os pares 
de meia, por tamanho, em saco 
plástico transparente;  
Identificação do produto: 
Identificar o produto com uma 
etiqueta autocolante no saco 
plástico, sendo que as etiquetas 
devem cumprir as obrigações 
descritas no Regulamento 
Técnico MERCOSUL sobre 
etiquetagem de Produtos 
Têxteis, determinadas pela 
resolução nº 02 do 
CONMETRO, de 6 de maio de 
2008. Na escrita, utilizar fonte 
padrão na cor preta, informando 
tamanho, composição e 
ano/semestre de fabricação.  
 

 
 
 

Item 
01  

Em anexo modelo.  
A empresa vencedora do certame, deverá apresentar antes da confecção, 
uma amostragem.  

  Meia escolar 
 

Obs.: Medidas em centímetros do produto acabado. Tolerância é de 1,0 cm 
para mais ou para menos 15.  
 

A empresa deverá apresentar Laudo Técnico com selo de Certificação pelo INMETRO. 
A empresa deverá apresentar amostras dos produto em até 20 dias, contados da data de 
homologação.  

 
DIMENSÕES DO PRODUTO  
TABELA DE MEDIDAS DA MEIA 

DADOS BB  PP  P M  G  GG  XGG  Adulto 

A Tamanho do 
Calçado 

14 a 17  18 a 21  22 a 25  26 a 29  30 a 33  34 a 37  38 a 41  42 a 45 

B Idade 1 e 2  3 e 4  5 e 6  7 e 8  9 e 10  11 e 12  13 e 14  15 a 18 

C Largura do 
Punho 

6,0 cm  6,0 cm  6,5 cm  6,5 cm  6,5 cm  7,5 cm  7,5 cm  7,5 cm 

D Altura do 
Punho 

1,5 cm  1,5 cm  1,5 cm  1,5 cm  2,0 cm  2,0 cm  2,0 cm  2,0 cm 

E Comprimento 
da Perna 

5,0 cm  6,0 cm  7,0 cm  8,0 cm  9,0 cm  10,0 cm  11,0 cm  12,0 cm 
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F Comprimento 
do Pé 

7,0 cm  9,0 cm  11,0 cm  13,0 cm  16,0 cm  20,0 cm  22,0 cm  25,0 cm 

 
DIMENSÕES DO PRODUTO 

 
 
 

LOTE 2 – TENIS  

ITEM  DESCRIÇÃO Unidade QNT. VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL 

 
 
 
 
 
 
 
02 

TÊNIS ESCOLAR 
INFANTIL FECHAMENTO 
COM VELCRO (N.º 17 AO 
29) O TÊNIS DEVE SER 
FABRICADO NO 
PROCESSO DE 
MONTAGEM ENSACADA, 
COM FIXAÇÃO DA 
PALMILHA AO CABEDAL 
PELO PROCESSO DE 
COSTURA STROBEL 
(OVERLOQUE) E APÓS 
SER AUTOCLAVADO, 
COM VULCANIZAÇÃO 
DIRETA DA BORRACHA 
DA BANDA LATERAL NO 
SOLADO E NA LONA DO 
CABEDAL. POR SE 
TRATAR DE UM 
PRODUTO EM 
PRODUÇÃO FABRIL, 
EXIGE-SE QUE AS 
DIMENSÕES DOS 
CALÇADOS 
ACOMPANHAM OS 
PADRÕES COMERCIAIS 
BASEADOS NA ESCALA 
FRANCESA CUJO FATOR 
DE CONVERSÃO É 
0,66667 CENTÍMETROS 
DE NÚMERO A NÚMERO. 
A MEDIDA REALIZADA EM 
CALÇADO JÁ 
CONFECCIONADO 

PAR 322 153,66 49.478,52 
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DEVERÁ SER EFETUADA 
NA PALMILHA 
AMORTECEDORA OU 
PALMILHA DE 
OVERLOQUE, COM 
VARIAÇÃO PERMITIDA 
DE 3% (+/-). DEVE TER O 
BRASÃO DO ÓRGÃO 
APLICADO NA TIRA DO 
VELCRO. A MARCA DA 
AMOSTRA DEVERÁ SER 
A MESMA CONSTANTE 
NA PROPOSTA DE 
PREÇOS JUNTO COM OS 
LAUDOS E 
CONSEQUENTEMENTE 
DEVERÁ PERMANECER 
INALTERADA DURANTE 
TODA A VIGÊNCIA DA 
ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAÇÃO 
E/OU CANCELAMENTO 
DA ATA 
 
COR E MATERIAL DO 
CABEDAL E LINGUETA - A 
gáspea do cabedal, laterais 
e lingueta, deverão ser de 
lona 100% algodão, de no 
mínimo 300 gramas por 
metro quadrado, na cor 
Azul Marinho, devendo 
estar dublada com sarja 
também de 100% algodão 
desengomado com 
gramatura mínima de 230 
gramas por metro 
quadrado, totalizando 
assim um mínimo de 530 
gramas por metro 
quadrado, no conjunto.  
 
CONTRA FORTE - O 
contra forte se localiza na 
região do calcanhar entre a 
lona externa e a espuma 
interna. É fabricado em 
elastômero vulcanizado 
flexível de no mínimo 1,2 
mm.  
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FORRO - O tênis deve ser 
todo forrado internamente 
constituída de sarja (tecido 
100% algodão) com 
gramatura de 300 g/m2 
 
DEBRUM E COSTURAS - 
A gáspea deve ser toda 
debruada. O debrum será 
de Gorgurão com largura 
mínima de 12 mm e com 
bordas que não desfiam. Na 
mesma cor do cabedal. 
Todas as costuras têm de 3 
a 4 pontos/cm e tem um 
arremate de, no mínimo, 02 
pontos nas extremidades. 
As costuras externas 
“aparentes” devem ser 
duplas e afastadas de 2,2 a 
2,6 mm entre si. A linha 
usada deve ser de 
poliamida (nylon) número 
comercial 40, na cor 
Branca. 
 
FECHAMENTO COM 
VELCRO - Tênis escolar 
infantil deve ter fechamento 
com uma tira de velcro 
sendo que a mesma deverá 
ter em torno de 40 mm de 
largura, podendo variar 
conforme a escala de 
numero a número, toda 
debruada, igual o cabedal.  
 
BIQUEIRA, SOBRE 
BIQUEIRA, BANDA 
LATERAL - Devem ser de 
uma Composição composta 
por borracha natural (NR), 
borracha de butadieno 
estireno (SBR) e borracha 
de etileno propileno dieno 
(EPDM), sendo estes 
componentes 
preponderantes. Biqueira e 
sobre biqueira com 
espessura mínima de 1,4 
mm.   
CORES: a biqueira e a 
banda lateral devem ser na 
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cor Branca; a sobre 
biqueira, o Filete e o friso na 
cor Azul Marinho. 
 
GORGURÃO TRAZEIRO – 
Deverá ser colocado na 
parte trazeira do tênis um 
gorgurão de no mínimo 13 
mm de largura, na mesma 
cor do cabedal. 
 
PALMILHA – Constituída de 
tecido poliéster na cor 
preta, dublada com E.V.A. 
(Copolímero de Etileno 
Acetado de Vinila) com 
espessura de 4 mm, 
devendo acompanhar 
exatamente o perfil da 
forma na sua base e em 
formato de cunha. 
 
SOLA – Peça integrante da 
base inferior do calçado. 
Deverá ser fabricado em 
“PU”, Poliuretano poliéter 
de alta resistência a 
hidrolise. Este solado deve 
ser na Preta. Na sua base 
deve acompanhar o perfil 
da forma e ser em formato 
de cunha, com espessura 
dianteira (Espessura A) 5 
milímetros, e espessura 
trazeira (Espessura B) 9 
milímetros, tolerância 
admitida +/- 1 milímetro, 
isso deve ser seguido em 
todos os tamanhos.  
 
EMBALAGEM – 
 Coletiva e 
Individual: Constituída de 
papelão. Caixa coletiva 
para no máximo 15 pares, 
com etiqueta de romaneio. 
Caixa unitária com rótulo de 
identificação da referência, 
cor e do número 
correspondente.  

02 TÊNIS ESCOLAR COM 
CORDÃO (N.º 25 AO 46) – 
ENSINO FUNDAMENTAL 

PAR 618 153,66 94.961,88 
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O TÊNIS DEVE SER 
FABRICADO NO 
PROCESSO DE 
MONTAGEM ENSACADA, 
COM FIXAÇÃO DA 
PALMILHA AO CABEDAL 
PELO PROCESSO DE 
COSTURA STROBEL 
(OVERLOQUE) E APÓS 
SER AUTOCLAVADO, 
COM VULCANIZAÇÃO 
DIRETA DA BORRACHA 
DA BANDA LATERAL NO 
SOLADO E NA LONA DO 
CABEDAL. POR SE 
TRATAR DE UM 
PRODUTO EM 
PRODUÇÃO FABRIL, 
EXIGE-SE QUE AS 
DIMENSÕES DOS 
CALÇADOS 
ACOMPANHAM OS 
PADRÕES COMERCIAIS 
BASEADOS NA ESCALA 
FRANCESA CUJO FATOR 
DE CONVERSÃO É 
0,66667 CENTÍMETROS 
DE NÚMERO A NÚMERO. 
A MEDIDA REALIZADA EM 
CALÇADO JÁ 
CONFECCIONADO 
DEVERÁ SER EFETUADA 
NA PALMILHA 
AMORTECEDORA OU 
PALMILHA DE 
OVERLOQUE, COM 
VARIAÇÃO PERMITIDA 
DE 3% (+/-).DEVE TER O 
BRASÃO DO ÓRGÃO 
APLICADO NA LATERAL 
DO TÊNIS. A MARCA DA 
AMOSTRA DEVERÁ SER 
A MESMA CONSTANTE 
NA PROPOSTA DE 
PREÇOS JUNTO COM OS 
LAUDOS E 
CONSEQUENTEMENTE 
DEVERÁ PERMANECER 
INALTERADA DURANTE 
TODA A VIGÊNCIA DA 
ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAÇÃO 
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E/OU CANCELAMENTO 
DA ATA 
COR E MATERIAL DO 
CABEDAL E LINGUETA - A 
gáspea do cabedal, laterais 
e lingueta, deverão ser de 
lona 100% algodão, de no 
mínimo 300 gramas por 
metro quadrado, na cor 
Azul Marinho, devendo 
estar dublada com sarja 
também de 100% algodão 
desengomado com 
gramatura mínima de 230 
gramas por metro 
quadrado, totalizando 
assim um mínimo de 530 
gramas por metro 
quadrado, no conjunto.  
 
CONTRA FORTE - O contra 
forte se localiza na região do 
calcanhar entre a lona externa 
e a espuma interna. É 
fabricado em elastômero 
vulcanizado flexível de no 
mínimo 1,2 mm, de espessura, 
devendo ser chanfrado em 
toda sua borda superior na 
largura mínima de 8 mm 
terminando em zero. 

.  
FORRO - O tênis deve ser 
todo forrado internamente 
com tecido poliéster 
(gramatura mínima 130 
Gr/m2) na cor Branco, 
dublado com espuma de 
poliuretano de no mínimo 5 
mm de espessura e 
densidade 26 kg/m3 

(quilograma por metro 
cúbico). 
 
DEBRUM E COSTURAS - 
A gáspea deve ser toda 
debruada. O debrum será 
de Gorgurão com largura 
mínima de 12 mm e com 
bordas que não desfiam. Na 
mesma cor do cabedal. 
Todas as costuras têm de 3 
a 4 pontos/cm e tem um 
arremate de, no mínimo, 02 
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pontos nas extremidades. 
As costuras externas 
“aparentes” devem ser 
duplas e afastadas de 2,2 a 
2,6 mm entre si. A linha 
usada deve ser de 
poliamida (nylon) número 
comercial 40, na cor 
Branca. 
 
CADARÇO / ATACADOR – 
O tênis deverá ser entregue 
com Um par de cadarço na 
cor Branco, devendo ser de 
algodão com fibras 
sintéticas, armação 
trançada e chata, largura de 
no mínimo de 7,00 mm e 
comprimento adequado a 
cada número 
 
ILHÓSES – Devem ser de 
alumínio com acabamento 
natural, diâmetro interno 
mínimo de 5 mm, composto 
por duas peças (ilhós e 
arruela) nos passadores do 
cadarço.  
 
BIQUEIRA, SOBRE 
BIQUEIRA, BANDA LATERAL 
- - Devem ser de uma 
Composição elastomérica 
vulcanizada, composta por 
borracha natural (NR), 
borracha de butadieno 
estireno (SBR) e borracha de 
etileno propileno dieno 
(EPDM), sendo estes 
componentes preponderantes. 
Biqueira e Sobre Biqueira com 
espessura mínima de 1,4 mm. 

CORES: a Biqueira, Sobre 
Biqueira e a Banda Lateral 
devem ser na cor Azul 
semelhante ao Pantone 19-
4056 TPX, o Filete e o Friso 
na cor Branco. A sobre 
biqueira deverá ter 
gravação de reforço, tudo 
similar à ilustração da vista 
externa. 
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GORGURÃO TRAZEIRO – 
Deverá ser colocado na 
parte trazeira do tênis um 
gorgurão de no mínimo 13 
mm de largura, na mesma 
cor do cabedal. 
 
ETIQUETA – Deverá ser 
colocada na parte trazeira 
do tênis também de 
elastômero vulcanizado 
(mesmo material da banda 
lateral) na cor Azul 
semelhante ao Pantone 19-
4056 TPX, com escrita do 
nome do Órgão 
 
 
PALMILHA 
AMORTECEDORA - 
Palmilha de EVA de no 
mínimo 4,5 milímetros de 
espessura, dublada com 
sarja 100% algodão cru, 
com no mínimo 220 gramas 
por metro quadrado. 
 
SOLA –Peça integrante da 
base inferior do calçado. 
Deverá ser fabricado em 
“PU”, Poliuretano poliéter 
de alta resistência a 
hidrolise. Este solado deve 
ser na cor Azul semelhante 
ao Pantone 19-4056 TPX, 
devendo ter a gravação da 
numeração em todos os 
tamanhos de forma 
permanente, e formato 
antiderrapante, similar à 
ilustração abaixo. E na sua 
base deve acompanhar o 
perfil da forma e ser em 
formato de cunha, com 
espessura dianteira 
(Espessura A) 5 
milímetros, e espessura 
trazeira (Espessura B) 9 
milímetros, tolerância 
admitida +/- 1 milímetro, 
isso deve ser seguido em 
todos os tamanhos.    
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EMBALAGEM – 
 Coletiva e 
Individual: Constituída de 
papelão. Caixa coletiva 
para no máximo 15 pares, 
com etiqueta de romaneio. 
Caixa unitária com rótulo de 
identificação da referência, 
cor e do número 
correspondente.  

 

 
FOTOS  ILUSTRATIVAS 
 
TÊNIS ESCOLAR COM VELCRO (Nº 17 ao 26) TÊNIS ESCOLAR - FECHAMENTO DE 
VELCRO 
 

 
 
 
TÊNIS ESCOLAR - FECHAMENTO DE CADARÇO 
 
                                         .    

TÊNIS ESCOLAR COM CORDÃO (Nº 25 ao 46) TÊNIS ESCOLAR - FECHAMENTO DE 
CADARÇO 
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 PALMILHA  
  
 
 
 

SOLA  
 
 
 

 
 
 
AMOSTRAS - As amostras deverão ser apresentadas nos números: 1 par número 33, 1 par 
número 37, 1 par número 39 e 1 par número 42, para analise dos materiais utilizados, 
deverão acompanhar as amostras os insumos usados na fabricação dos calçados tais como: 
1 par de solado, 1 par de palmilha amortecedora, amostra da lona do cabedal, sarja, forro 
com espuma estes três itens de preferência amostra no tamanho A4, biqueira, sobre 
biqueira, banda lateral, ilhoses, contra forte, debrum, cadarço(s), palmilha de overloque. 
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Estes materiais serão submetidos a analise em laboratório juntamente com as amostras, se 
necessidade houver, para avaliação da conformidade dos insumos e cores conforme 
especificação, normas técnicas e valores para aceitabilidade dos materiais descritos neste 
EDITAL. 
LAUDO - CONFORTO DO TÊNIS - Os tênis deverão atender as normas de conforto, 
devendo o Laudo de Conforto ser entregue junto com as Amostras, segundo as NBRs 
abaixo, e seu resultado terá que atingir o resultado final: CONFORTAVEL. 

 
 LAUDOS - DEMOSTRAÇÃO DE QUALIDADE E DURABILIDADE- O tênis deverá atender 
as normas técnicas elencadas no quadro abaixo, sendo que os laudos dos ensaios devem 
acompanhar as Amostras; para que fique demonstrada a plena qualidade do produto: 

ITENS ENSAIO DESCRIÇÃO Orientação  

1 NBR 15171 

Determinação da resistência à 
flexão 
APÓS ENVELHECIMENTO 
POR CALOR 
 

Calçados de alta solicitação 
Sem danos em 1.000.000 
ciclos 

2 NBR 14738 
Determinação da resistência ao 
desgaste por abrasão - Perda de 
espessura. – Solado 

 Média solicitação: 
Até 70 centésimo de mm 

3 
ABNT NBR 
15379 

Determinação da resistência da 
colagem da banda lateral x 
cabedal e 
banda lateral x solado 

Calçado de uso diário: 
Mínimo 4,5 N/mm 

4 
ABNT NBR 
15379 

Determinação da resistência da 
colagem da banda lateral APÓS 
ENVELHECIMENTO POR 
CALOR 
banda lateral x cabedal e 

Calçado de uso diário: 
Mínimo 4,5 N/mm 

 
ITENS ENSAIO DESCRIÇÃO 

 
1 

ABNT NBR 
14834  

Conforto do calçado (norma geral); 

 
2 

 ABNT NBR 
14835  

Massa do calçado 

 
 
3 

 ABNT NBR 
14836  

Pico de pressão na região do calcâneo. Pico 
de pressão na região da cabeça dos 
metatarsos; 

 
4 

 ABNT NBR 
14837  

Temperatura interna 

 
 
5 

 ABNT NBR 
14838 

 
           Índice de amortecimento; 

 
6 

 ABNT NBR 
14839  

Índice de Pronação; 

 
 
7 

 ABNT NBR 
14840  

Percepção de calce Marcas/lesões Sintomas 
de dor/ Formação de bolhas e/ ou lesões; 
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banda lateral x solado 

5 
ABNT NBR 
14454 

Determinação da Dureza 
SOLADO 

Dureza 53 (+/- 3) SHORE A 

6 
ABNT NBR 
14455 

Determinação da Dureza 
Palmilha Amortecedora 

Dureza  
55 (+/- 5) ASKER C 

7 SATRA TM 144 
Fricção de calçados e pisos 
(Resistência ao deslizamento) 
  

 
Coeficiente de Atrito 
Seco: Mínimo 0,50 (média) 
Úmido mínimo 0,35 (média) 
Força Aplicada 400 N 
 
 

 
ACREDITAÇÃO - Os laudos dos itens 13 e 14 deverão ser realizados por laboratório 
comprovadamente acreditado pelo INMETRO. Para isso é necessário apresentação de 
cópia simples do certificado de acreditação emitido pelo Instituto Nacional de Metrologia, 
Qualidade e Tecnologia - INMETRO ou que tenham a chancela do mesmo. Na hipótese 
de não constar prazo de validade nos laudos, este órgão aceitará como válidos aqueles 
expedidos em até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação da proposta. 
A empresa deverá apresentar amostras dos itens em até 20 dias, contados da data de 
homologação.  

 
 
 
 
LOTE-3 CAMISETAS 

ITEM  DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR 
UNITÁRIO  

VALOR TOTAL 

01 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CAMISETA MANGA CURTA 
UNISSEX:  

Camiseta de Manga Curta.  Corpo em 
malha PV –POLIVISCOSE ANTI 
PILLING, 65% Poliéster e 35% 
Viscose, com gramatura de 165 g/m², 
na cor azul Royal, nas laterais das 
mangas, deverão conter uma faixa 
uma em duas cores verde bandeira e 
vermelha escarlate. APLICAÇÃO DA 
LOGO SÍMBOLO MUNICIPAL, SUAS 
CORES ORIGINAIS (BRASÃO), 
BORDADO DE ALTA DEFINIÇÃO 
APLICADO, MEDINDO DE 7 A 7.5 
CM DE ALTURA E 5,5 CM DE 
LARGURA, NA ALTURA DO PEITO 
LADO ESQUERDO, nas costas parte 
inferior escrever PORECATU na cor 
vermelho escarlate. 
Tamanho: GG(bebê); 2; 4 e 6 

  
353 

 
29,03 

 
10.247,59 

02 CAMISETA MANGA CURTA 
UNISSEX:  

  
462 

 
29,63 

 
13.689,06 
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Camiseta de Manga Curta.  Corpo em 
malha PV –POLIVISCOSE ANTI 
PILLING, 65% Poliéster e 35% 
Viscose, com gramatura de 165 g/m², 
nas laterais das mangas, deverão 
conter uma faixa uma em duas cores 
verde bandeira e vermelha escarlate. 
APLICAÇÃO DA LOGO SÍMBOLO 
MUNICIPAL, SUAS CORES 
ORIGINAIS (BRASÃO), BORDADO 
DE ALTA DEFINIÇÃO APLICADO, 
MEDINDO DE 7 A 7.5 CM DE 
ALTURA E 5,5 CM DE LARGURA, 
NA ALTURA DO PEITO LADO 
ESQUERDO. Nas costas parte 
inferior escrever PORECATU na cor 
vermelho escarlate. 
Tamanho: 8; 10 e 12 

03 CAMISETA MANGA CURTA 
UNISSEX:  

Camiseta de Manga Curta.  Corpo em 
malha PV - PV –POLIVISCOSE ANTI 
PILLING, 65% Poliéster e 35% 
Viscose, com gramatura de 165 g/m²,, 
na cor azul royal,  Nas laterais das 
mangas, deverão conter uma faixa 
uma em duas cores  verde bandeira e 
vermelha escarlate. APLICAÇÃO DA 
LOGO SÍMBOLO MUNICIPAL, SUAS 
CORES ORIGINAIS (BRASÃO), 
BORDADO DE ALTA DEFINIÇÃO 
APLICADO, MEDINDO DE 7 A 7.5 
CM DE ALTURA E 5,5 CM DE 
LARGURA, NA ALTURA DO PEITO 
LADO ESQUERDO, Nas costas parte 
inferior escrever PORECATU na cor 
vermelho escarlate. 
Tamanho: 14, 16 e PP 

  
93 

 
29,90 

 
2.780,70 

04 CAMISETA MANGA CURTA 
UNISSEX:  

Camiseta de Manga Curta.  Corpo em 
malha PV - PV –POLIVISCOSE ANTI 
PILLING, 65% Poliéster e 35% 
Viscose, com gramatura de 165 g/m², 
na cor azul Royal, nas laterais das 
mangas, deverão conter uma faixa 
uma em duas cores verde bandeira e 
vermelha escarlate. APLICAÇÃO DA 
LOGO SÍMBOLO MUNICIPAL, SUAS 
CORES ORIGINAIS (BRASÃO), 
BORDADO DE ALTA DEFINIÇÃO 
APLICADO, MEDINDO DE 7 A 7.5 
CM DE ALTURA E 5,5 CM DE 
LARGURA, NA ALTURA DO PEITO 
LADO ESQUERDO. Nas costas parte 
inferior escrever PORECATU na cor 
vermelho escarlate. 
Tamanho: P; M; G; GG e XG 

 
 

 
22 

 
32,30 

 
710,60 
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05 CAMISETA REGATA UNISSEX:  
Camiseta regata.  Corpo em malha 
PV - PV –POLIVISCOSE ANTI 
PILLING, 65% Poliéster e 35% 
Viscose, com gramatura de 165 g/m², 
na cor azul royal, Nas laterais do 
ombro, deverão conter uma faixa uma 
em duas cores verde bandeira e 
vermelha escarlate. APLICAÇÃO DA 
LOGO SÍMBOLO MUNICIPAL, SUAS 
CORES ORIGINAIS (BRASÃO), 
BORDADO DE ALTA DEFINIÇÃO 
APLICADO, MEDINDO DE 7 A 7.5 
CM DE ALTURA E 5,5 CM DE 
LARGURA, NA ALTURA DO PEITO 
LADO ESQUERDO. Nas costas parte 
inferior escrever PORECATU na cor 
vermelho escarlate. 
Tamanho: GG(bebê); 2; 4 e 6 

  

356 

 

 
 

27,36 

 
 

9.740,16 

06 CAMISETA REGATA UNISSEX:  
Camiseta regata.  Corpo em malha 
PV - PV –POLIVISCOSE ANTI 
PILLING, 65% Poliéster e 35% 
Viscose, com gramatura de 165 g/m², 
na cor azul royal, Nas laterais do 
ombro, deverão conter uma faixa uma 
em duas cores verde bandeira e 
vermelha escarlate. APLICAÇÃO DA 
LOGO SÍMBOLO MUNICIPAL, SUAS 
CORES ORIGINAIS (BRASÃO), 
BORDADO DE ALTA DEFINIÇÃO 
APLICADO, MEDINDO DE 7 A 7.5 
CM DE ALTURA E 5,5 CM DE 
LARGURA, NA ALTURA DO PEITO 
LADO ESQUERDO. Nas costas parte 
inferior escrever PORECATU na cor 
vermelho escarlate. 
Tamanho: 8; 10 e 12 

  
, 

462 

 
 

27,93 

 
 

12.903,66 

07 CAMISETA REGATA UNISSEX:  
Camiseta regata.  Corpo em malha 
PV - PV –POLIVISCOSE ANTI 
PILLING, 65% Poliéster e 35% 
Viscose, com gramatura de 165 g/m², 
na cor azul royal, Nas laterais do 
ombro, deverão conter uma faixa uma 
em duas cores  verde bandeira e 
vermelha escarlate. APLICAÇÃO DA 
LOGO SÍMBOLO MUNICIPAL, SUAS 
CORES ORIGINAIS (BRASÃO), 
BORDADO DE ALTA DEFINIÇÃO 
APLICADO, MEDINDO DE 7 A 7.5 
CM DE ALTURA E 5,5 CM DE 
LARGURA, NA ALTURA DO PEITO 
LADO. Nas costas parte inferior 
escrever PORECATU na cor 
vermelho escarlate. 
Tamanho: 14, 16 e PP 

  
 

90 

 
 

28,70 

 
 

2.583,00 

08 CAMISETA REGATA UNISSEX:   22 29,70 653,40 
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Camiseta regata.  Corpo em malha 
PV - PV –POLIVISCOSE ANTI 
PILLING, 65% Poliéster e 35% 
Viscose, com gramatura de 165 g/m², 
na cor azul royal,   Nas laterais do 
ombro, deverão conter uma faixa uma 
em duas cores  verde bandeira e 
vermelha escarlate. APLICAÇÃO DA 
LOGO SÍMBOLO MUNICIPAL, SUAS 
CORES ORIGINAIS (BRASÃO), 
BORDADO DE ALTA DEFINIÇÃO 
APLICADO, MEDINDO DE 7 A 7.5 
CM DE ALTURA E 5,5 CM DE 
LARGURA, NA ALTURA DO PEITO 
LADO ESQUERDO. Nas costas parte 
inferior escrever PORECATU na cor 
vermelho escarlate. 
Tamanho: P, M, G, GG e XG 

 

 
 

 
 
 
 
 
LOTE 4- JAQUETA, CALÇA E BERMUDAS 

01 JAQUETA HELANCA UNISSEX:  
Jaqueta: HELANCA Corpo em 
Composição: 65% Poliéster e 35% 
Algodão 
- Gramatura: 278g/m², na cor azul 
royal. Barra e Punhos em ribana na 
azul royal. Bolsos embutidos,  tipo 
faca na parte da frente.  Zíper 
destacável na cor azul royal. 
APLICAÇÃO DA LOGO SÍMBOLO 
MUNICIPAL, SUAS CORES 
ORIGINAIS (BRASÃO), BORDADO 
DE ALTA DEFINIÇÃO APLICADO, 
MEDINDO DE 7 A 7.5 CM DE 
ALTURA E 5,5 CM DE LARGURA, 
NA ALTURA DO PEITO LADO 
ESQUERDO, Escrever PORECATU 
Na parte inferior das costas na cor 
vermelho escarlate, conforme 
modelo. 
Tamanho: GG(bebê); 2; 4 e 6 
 

 354 63,96 22.641,84 

02 JAQUETA HELANCA UNISSEX:  
Jaqueta: Corpo HELANCA Corpo em 
Composição: 65% Poliéster e 35% 
Algodão 
- Gramatura: 278g/m²,, na cor azul 
royal. Barra e Punhos em ribana na 
azul royal. Bolsos embutidos,  tipo 
faca na parte da frente.  Zíper 
destacável na cor azul royal. 
APLICAÇÃO DA LOGO SÍMBOLO 

 464 66,23 30.730,72 
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MUNICIPAL, SUAS CORES 
ORIGINAIS (BRASÃO), BORDADO 
DE ALTA DEFINIÇÃO APLICADO, 
MEDINDO DE 7 A 7.5 CM DE 
ALTURA E 5,5 CM DE LARGURA, 
NA ALTURA DO PEITO LADO 
ESQUERDO, Escrever PORECATU 
Na parte inferior das costas na cor 
vermelho escarlate, conforme 
modelo 
Tamanho: 8; 10 e 12 

03 JAQUETA HELANCA UNISSEX:  
Jaqueta: Corpo HELANCA Corpo em 
Composição: 65% Poliéster e 35% 
Algodão 
- Gramatura: 278g/m²,, na cor azul 
royal. Barra e Punhos em ribana na 
azul royal. Bolsos embutidos, tipo 
faca na parte da frente.  Zíper 
destacável na cor azul royal. 
APLICAÇÃO DA LOGO SÍMBOLO 
MUNICIPAL, SUAS CORES 
ORIGINAIS (BRASÃO), BORDADO 
DE ALTA DEFINIÇÃO APLICADO, 
MEDINDO DE 7 A 7.5 CM DE 
ALTURA E 5,5 CM DE LARGURA, 
NA ALTURA DO PEITO LADO 
ESQUERDO, Escrever PORECATU 
Na parte inferior das costas na cor 
vermelho escarlate, conforme 
modelo 
Tamanho: 14; 16 e PP 

 90 67,96 6.116,40 

04 JAQUETA HELANCA UNISSEX:  
Jaqueta: HELANCA Corpo em 
Composição: 65% Poliéster e 35% 
Algodão 
- Gramatura: 278g/m²,, na cor azul 
royal. Barra e Punhos em ribana na 
azul royal. Bolsos embutidos,  tipo 
faca na parte da frente.  Zíper 
destacável na cor azul royal. 
APLICAÇÃO DA LOGO SÍMBOLO 
MUNICIPAL, SUAS CORES 
ORIGINAIS (BRASÃO), BORDADO 
DE ALTA DEFINIÇÃO APLICADO, 
MEDINDO DE 7 A 7.5 CM DE 
ALTURA E 5,5 CM DE LARGURA, 
NA ALTURA DO PEITO LADO 
ESQUERDO, Escrever PORECATU 
Na parte inferior das costas na cor 
vermelho escarlate, conforme modelo 
Tamanho: P; M; G ; GG e XG 

 22 72,63 1.597,86 

05 CALÇA HELANCA:   
Calça HELANCA Corpo em 
Composição: 65% Poliéster e 35% 
Algodão 
- Gramatura: 278g/m²,, na cor azul 
royal. Nas laterais deverão conter: 

 353 43,30 15.284,90 
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uma faixa vermelho escarlate de 3,0 
cm e duas faixa  verde bandeira de 
2,0 cm de cada lado da faixa 
vermelha (como modelo). 
APLICAÇÃO DA LOGO SÍMBOLO 
MUNICIPAL, SUAS CORES 
ORIGINAIS (BRASÃO) BORDADO 
DE ALTA DEFINIÇÃO APLICADO NA 
PERNA ESQUERDA DE QUE 
VESTE, ALTURA DA COXA, 
MEDINDO 6,5 CM DE ALTURA X 5 
CM DE LARGURA. 
Tamanho: GG(bebê); 2; 4 e 6 

07 CALÇA HELANCA:   
Calça em HELANCA Corpo em 
Composição: 65% Poliéster e 35% 
Algodão 
- Gramatura: 278g/m²,, na cor azul 
royal. Nas laterais deverão conter: 
uma faixa vermelho escarlate de 3,0 
cm e duas faixa  verde bandeira de 
2,0 cm de cada lado da faixa 
vermelha (como modelo). 
APLICAÇÃO DA LOGO SÍMBOLO 
MUNICIPAL, SUAS CORES 
ORIGINAIS (BRASÃO) BORDADO 
DE ALTA DEFINIÇÃO APLICADO NA 
PERNA ESQUERDA DE QUE 
VESTE, ALTURA DA COXA, 
MEDINDO 6,5 CM DE ALTURA X 5 
CM DE LARGURA. 
Tamanho: 8; 10 e 12 

 464 44,30 20.555,20 

08 CALÇA HELANCA:   
Calça em HELANCA Corpo em 
Composição: 65% Poliéster e 35% 
Algodão 
- Gramatura: 278g/m²,, na cor azul 
royal. Nas laterais deverão conter: 
uma faixa vermelho escarlate de 3,0 
cm e duas faixa  verde bandeira de 
2,0 cm de cada lado da faixa 
vermelha (como modelo). 
APLICAÇÃO DA LOGO SÍMBOLO 
MUNICIPAL, SUAS CORES 
ORIGINAIS (BRASÃO) BORDADO 
DE ALTA DEFINIÇÃO APLICADO NA 
PERNA ESQUERDA DE QUE 
VESTE, ALTURA DA COXA, 
MEDINDO 6,5 CM DE ALTURA X 5 
CM DE LARGURA.. 
Tamanho: 14; 16 e PP 

 91 45,63 4.152,33 

09 CALÇA HELANCA:   
Calça em HELANCA Corpo em 
Composição: 65% Poliéster e 35% 
Algodão 
- Gramatura: 278g/m²,, na cor azul 
royal. Nas laterais deverão conter: 
uma faixa vermelho escarlate de 3,0 

 22 52,63 1.157,86 
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cm e duas faixa  verde bandeira de 
2,0 cm de cada lado da faixa 
vermelha (como modelo). 
APLICAÇÃO DA LOGO SÍMBOLO 
MUNICIPAL, SUAS CORES 
ORIGINAIS (BRASÃO) BORDADO 
DE ALTA DEFINIÇÃO APLICADO NA 
PERNA ESQUERDA DE QUE 
VESTE, ALTURA DA COXA, 
MEDINDO 6,5 CM DE ALTURA X 5 
CM DE LARGURA. 
Tamanho: P; M; G; GG e XG 

10 BERMUDA HELANCA: 
Bermuda em HELANCA Corpo em 
Composição: 65% Poliéster e 35% 
Algodão 
- Gramatura: 278g/m²,, na cor azul 
royal. Nas laterais deverão conter: 
uma faixa vermelho escarlate de 3,0 
cm e duas faixa  verde bandeira de 
2,0 cm de cada lado da faixa 
vermelha (como modelo).  
APLICAÇÃO DO SÍMBOLO 
MUNICIPAL, SUAS CORES 
ORIGINAIS (BRASÃO) BORDADO 
DE ALTA DEFINIÇÃO APLICADO 
SOBRE A ABA NA PERNA 
ESQUERDA DE QUEM VESTE, 
COM 6,5 CM DE ALTURA E 5 CM DE 
LARGURA.  
Tamanho: GG(bebê); 2; 4 e 6 

 353 30,63 10.812,39 

11 BERMUDA HELANCA: 
Bermuda em HELANCA Corpo em 
Composição: 65% Poliéster e 35% 
Algodão 
- Gramatura: 278g/m²,, na cor azul 
royal. Nas laterais deverão conter: 
uma faixa vermelho escarlate de 3,0 
cm e duas faixa  verde bandeira de 
2,0 cm de cada lado da faixa 
vermelha (como modelo).  
APLICAÇÃO DO SÍMBOLO 
MUNICIPAL, SUAS CORES 
ORIGINAIS (BRASÃO) BORDADO 
DE ALTA DEFINIÇÃO APLICADO 
SOBRE A ABA NA PERNA 
ESQUERDA DE QUEM VESTE, 
COM 6,5 CM DE ALTURA E 5 CM DE 
LARGURA.  
Tamanho: 8; 10 e 12 

 464 32,30 14.987,20 

12 BERMUDA HELANCA: 
Bermuda em HELANCA Corpo em 
Composição: 65% Poliéster e 35% 
Algodão 
- Gramatura: 278g/m²,, na cor azul 
royal. Nas laterais deverão conter: 
uma faixa vermelho escarlate de 3,0 
cm e duas faixa  verde bandeira de 

 91 33,96 3.090,36 
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Em anexo modelo.  
A empresa vencedora do certame, deverá apresentar antes da confecção, uma amostragem 
completa do kit  

 Camisetas; 

 Bermuda; 

 Calça; 

 Jaqueta; 

 
A numeração poderá ser alterada em até 30% do total solicitado. 
 

A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR LAUDO TÉCNICO COM SELO DE CERTIFICAÇÃO PELO INMETRO, 
CONFORME ABAIXO E ATESTADO (S) DE CAPACIDADE TÉCNICA. 

 NBR10591/2008 – GRAMATURA 

 AATCC 20:2013/ AATCC 20 A:2014/NBR13538/95 OU NBR 11914/92 - COMPOSIÇÃO TECIDO 

 ISO 12945-2 OU 12945-1- PILLING. (CAMISETAS). 

 

ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA FORNECIDO(S) POR PESSOA JURÍDICA DE DIREITO 
PÚBLICO OU PRIVADO DE DESEMPENHO ANTERIOR, EM NOME DA LICITANTE, QUE COMPROVE A 
CAPACIDADE PARA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO, PODENDO TAL COMPROVAÇÃO SER 
EFETUADA POR 01 (UM) OU MAIS ATESTADOS, ADMITINDO-SE PROVA DE EXECUÇÃO SIMILAR EM 
QUANTIDADES RAZOÁVEIS, ASSIM CONSIDERADAS 50%  DO FORNECIMENTO PRETENDIDO, ESSA 

2,0 cm de cada lado da faixa 
vermelha (como modelo).  
APLICAÇÃO DO SÍMBOLO 
MUNICIPAL, SUAS CORES 
ORIGINAIS (BRASÃO) BORDADO 
DE ALTA DEFINIÇÃO APLICADO 
SOBRE A ABA NA PERNA 
ESQUERDA DE QUEM VESTE, 
COM 6,5 CM DE ALTURA E 5 CM DE 
LARGURA.  
Tamanho: 14; 16 e PP 

13 BERMUDA HELANCA: 
Bermuda em HELANCA Corpo em 
Composição: 65% Poliéster e 35% 
Algodão 
- Gramatura: 278g/m²,, na cor azul 
royal. Nas laterais deverão conter: 
uma faixa vermelho escarlate de 3,0 
cm e duas faixa  verde bandeira de 
2,0 cm de cada lado da faixa 
vermelha (como modelo).  
APLICAÇÃO DO SÍMBOLO 
MUNICIPAL, SUAS CORES 
ORIGINAIS (BRASÃO) BORDADO 
DE ALTA DEFINIÇÃO APLICADO 
SOBRE A ABA NA PERNA 
ESQUERDA DE QUEM VESTE, 
COM 6,5 CM DE ALTURA E 5 CM DE 
LARGURA.  
Tamanho: P; M; G; GG e XG 

 22 35,96 791,12 

    TOTAL 348.545,75 
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PROVA PODERÁ SER ATRAVÉS DE NOTA(S) FISCAL(IS) DE FORNECIMENTO DE ACORDO COM CADA 
LOTE DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO 

 
 
A empresa deverá apresentar amostras dos Kits em até 15 dias corridos, contados da data de 
homologação. Os Kits deverão ser apresentados um de cada numeração para verificação do 
tamanho nas crianças.  

 
 
 
 
 
 

                                    
MODELO DOS UNIFORMES 

 
CALÇA    
   JAQUETA 

 

 
 

 
CAMISETA     
     BERMUDA 
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Anexo II 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

 

 

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento Licitatório 

nº 145/2023 na modalidade pregão presencial nº 87/2023, instaurado por essa Prefeitura, 

que atendemos plenamente aos requesitos do edital. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

 

Porecatu,          de            de  2023. 

 

 

 

 

 

Assinatura do representante legal 

 com carimbo da empresa 
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Anexo III 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO  
 

Ref: (identificação da licitação e do pregão) 

 

.................................., inscrita no CNPJ nº ......................., por intermédio de seu 

representante legal, Sr. (Sra.) ..............................., portador(a) da Carteira de Identidade 

nº......................... e do CPF nº.................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do 

art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99, que não emprega menor de 18 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com ¨X¨, conforme o caso): 

 

( ) não emprega menor de dezesseis anos 

( ) emprega menor, a partir de catorze anos, na condição de aprendiz. 

                       (assinalar com ¨X¨, conforme o caso) 

  

Porecatu, ......../......./2023. 

 

 

............................................................ 

Representante legal 
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Anexo IV 

 

 

 

À 

COMISSÃO DE LICITAÇAO 

Prefeitura do Município de Porecatu 

Estado do Paraná. 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento Licitatório 

nº 145/2023, sob a modalidade pregão presencial nº 87/2023, instaurado por essa Prefeitura, 

que inexistem impedimentos legais para licitar ou contratar com o Poder Público, em 

qualquer de suas esferas. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

 

Porecatu,          de            de 2023. 

 

 

 

 

 

Assinatura do representante  

com carimbo da empresa 
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Anexo V 

Minuta de Contrato 

CONTRATO Nº */2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PORECATU E 

A EMPRESA  

 

Pelo presente instrumento particular vinculado ao procedimento licitatório nº xx/2023 

modalidade Pregão Presencial nº xx/2023, de um lado o Município de Porecatu, inscrito no 

CNPJ sob o nº 80.542.764/0001-48, com sede na Rua Barão do Rio Branco, 344, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Fábio Luiz Andrade, brasileiro, casado, residente e 

domiciliado na Travessa Vereador Henrique Blanco Vidal, nº 48, Vila Olga Atalla, nesta 

cidade, RG nº 9.311.246-6 SSP/PR, CPF 076.434.699-70 doravante denominado 

CONTRATANTE, e de outro lado, 

_________________________________________________________, CNPJ/CPF sob o nº, 

portador (a) do RG nº _______________, residente à _____________________________, 

no município de _____________, ao final assinado (a), doravante denominada 

CONTRATADA, resolvem celebrar o presente, mediante as seguintes condições: 

 

Cláusula Primeira – A Contratada fornecerá os uniformes para as secretarias solicitantes, 

conforme proposta vencedora, descrita e quantificada no edital de Licitação nº xx/2023, 

modalidade Pregão Presencial nº xx/2023, do Município de Porecatu/PR. 

 

Cláusula Segunda – O valor a ser pago pelo contratante à contratada pelo(a) 

_____________ é de  R$ _________ (____________________________), apresentado na 

referida proposta, já incluídas todas e quaisquer despesas, com as dotações orçamentárias: 

xxx 

 

Cláusula Terceira – Para o pagamento da importância referida, será observado o seguinte: 

1 - O pagamento será efetuado mensalmente com vencimento nos dias 12 dos meses 

subsequentes à entrega e emissão das Notas Fiscais desde que a entrega seja realizada até o 

dia 30 de cada mês.  

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e 

seu vencimento se dará no mesmo dia 12 do mês subsequente, desde que a sua correção seja 

feita até o final do mês em curso, ou no dia 12 do próximo mês. 

3 - O pagamento será realizado mediante depósito em conta corrente em nome da 

Contratada. 

4 – As notas fiscais deverão conter o nome da Secretaria que efetuou a compra, o número da 

licitação, do pregão e do contrato. 

5 - Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o 

valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a 

data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante 

a aplicação das seguintes fórmulas:  

I = (TX / 100) / 365  

EM = I x N x VP, onde:  

I = Índice de atualização financeira;  

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  
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EM = Encargos moratórios;  

N = N.º de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela em atraso.  

 

Cláusula Quarta - A CONTRATADA obriga-se a: 

1 -Aceitar as condições contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, 

até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

2- Assumir total responsabilidade pela qualidade dos bens fornecidos; 

3- Entregar os bens em até 30 (TRINTA) dias após a solicitação; 

4 - Decorrido o prazo estipulado no subitem anterior, se a CONTRATADA iniciar os 

serviços sem motivo aceito pela Comissão de Licitação, e não aceitar as condições 

estabelecidas decairá do direito à mesma, sujeitando-se às sanções previstas no artigo 81 da 

Lei Federal nº 8666/93, sem prejuízo das demais medidas legais cabíveis; 

5 - É facultado à Administração transferir a adjudicação aos licitantes remanescentes, nas 

condições do artigo 64, parágrafo 2º da Lei Federal 8.666/93. 

 

Cláusula Quinta – Os valores contratados são fixos e irreajustáveis. 

 

Cláusula Sexta – A vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser renovado ou 

prorrogado, através de termo aditivo, desde que haja acordo entre as partes. 

 

Cláusula Sétima – Na hipótese da contratada descumprir as obrigações assumidas, no todo 

ou em parte, ficará sujeita às sanções previstas nos arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93. 

 

Cláusula Oitava – A fiscal do contrato é a Servidora Adriana Cristina Lotti de Lima 

Martins Ramos. 

 

Cláusula Nona – O contrato também poderá ser rescindido amigavelmente, mediante 

autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que 

demonstrada a conveniência para a administração. 

 

Cláusula Décima – Fica eleito o Foro da Comarca de Porecatu – Paraná, para a solução das 

questões oriundas do presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

 

E por estarem justos e acertados firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor. 

 

       Porecatu, ___ de _______ de 2023. 

 

 

 

Fabio Luiz Andrade- Prefeito  

Contratante 

 

 Contratada 

 

 

  

Testemunha 1 – nome, RG e CPF                              Testemunha 2 – nome, RG e CPF 
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